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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMENA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n" 26812022 - SL/CMC.
Cáceres - MT, 08 de março de2022.

A Sr"ra Excelência a Senhola
ANTÔNIA ELIENE LII}EITATO DIAS
Prefeita Municipal
Pref'eitura Municipal de Cáceres
Av. Ilrasil, no 119, Bairro Jardim Celeste
CEP: 78.210-906 | Cáceres-MT.

Prefeitura Municipai de

Assunto: Encarrinhamento do autógrafo do Projeto de Lei Complemeutar subscrito, de

autoria do Executivo Municipal de Cáceres, conÍbrme a Lei no 2.138 de 18 de junlio de 2008.

A par de prirneirarnente cunrprimentá-la, dando cumpriurento ao disposto no artigo 53

c1a Lei Orgânica Municipal, encaminho a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE

LEI N" 004, DE 07 DE FEVEREIRO Dtr 2022. "Dispõe sobre autorização para abertur:t

cle Crédito Adicional Especial em favor da Sccretaria Municipal de Saúde e d:i outras

providências." Aprovado na Sessão Ordinária do dia 07 de março de 2022.

Atenciosamente,

DOMINGOS OLI DOS SANTOS
Presiderúa da Cr NI u tticiltal de Cúceres

Rua Cororrel José Dulce esquina corn Ruir Ceneral Osório - Centro I Cáceres-MT - CEP: 18.210-056

Fone: (065) 3223-1101 - Irax: (065) 3223-6862 - Site: https:/i rr ri rr .c:!tc-crcs.rnt.lç.g.trr/
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂM.q.RA MUNICIPAL DE cÁcnnns

PROJETO DE LEI N" ()O4. DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

'íDispõe sobre autoriznção para :rberturn de Crédito
Atlicional Ilspecial enr Í'avor tla Secrctnri:r Municill:rl
de Saúrde e dá outras provitlêucias."

Autor(a): Pref-eita Antôr-ria Eliene Libelato Dias

O PITESIDENTE DA CÂMAITA MUNICII'AL DE CÁCNNBS, E,STADO DE MATO
GROSSO, tendo em vista as prerrogativas que lhe são estabelecidas pela Lei Orgânica

Mr-rnicipal, bem como o seu Itegirnento Interno, faz saber qlle o Plenário deste Poder

Legislativo aprovoll e a Prefeita Municipal szrncionará a seguinte Lei:

ooArt. L0 Fica aberto, no orçamento vigente, Cr'éclito Adicional Especial no valor de R$

490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais).

Art. 20 O crédito preconizado no art, 1a desta Lei cobrir'á despesas pela inclusão de

Programa, categoria econômica, grLlpo de natnreza de despesa, modalidade de

aplicação, elementos de despesas, fonte de recllrsos e terão as seguintes

características financeiras e funcionai-prograrnáticas:

Orgão: 05. SEC, MUNICIPAL DE SAÚDE

Llnidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função: 10 - Saúde

Subfurnção: 301 - Atençâo Básica

Proqrama: 1OO3 _ SAUDE MAIS PERTO DE VOCÊ

Proj/Atividacle; 2.023 _ MAN E ENC C/ AS ATIVIDADES DAS UNIDADES BASICAS
DE SAÚDE-UI}S

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.1.91,13 Obrigações Patronais (1.500) Recnrsos não vinculados de

Impostos

490,000,00

Art. 30 Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art.2e decorrem

da anulação parcial de dotação orçamentarra, consoante o qlre dispõe os incisos III, §
1a do artigo 43 da Lei no 4.320, de17 de mal'ço de L964, conforme discriminação:

Rua Colonel José Dulce esquina corr Rua Cenelal Osório - Centro I Cáceres-M'f - CEP: 78.210-056

Fone: (065) ')223-1101- Fax: (065) 3223-6862 - Site: l-rlt-ps;//ruLu.gr9!'lc.!l-ll,lCii.bl

Órsão: 05 _ SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 02 _ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Fnnção: 10 - Saúcle

SubfunÇão: 301 - Atencâo Básica

Prograrna: 1OO3 _ SAUDE MAIS PEITTO DE VOCÊ

Proi/Atividade: 2,023 _ MAN E ENC C/ AS A'I'IVIDADES DAS UNIDADES I}ÁSICAS
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ESTADO DE MATO
cÂuana MUNICIPAL

GROSSO
DE CÁCERES

DE SAUDE.UI}S
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor Il$
3.1.91.13 Obrigações Patronais (1.500) I{ecursos não vinculados de

Impostos
490.000,00

Art" 4a O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei na 3,01.6, de23 de dezembro

de 2021-LOA12022, Lei na 3.015, de 23 de dezembro de 2027-LDO|2022 e Lei na 3.014,

de 23 d e d ezembro cl e 21,27 -PP A- Qr-r a d ri ên ro 2022-2025.

Art. 50 Esta Lei entrará em vigor na clata de sua publicação."

Cânrara Municipal de Cáceres lM'1, 0l de março de 2022.

DOMINGOS O IIIII.A DOS SAN'TOS
Presidente du Cr Nl u tr icipttl de Cúceres

Rua Coronel José Dulce esquina conr Rua Genelal Osório - Centro I Cáceres-MT - CEP: 78.210-056

Fone: (065) 3223-1707 -Fax: (065)3223-6862 - Site: https;//_r-r,u'_u,.qrccrcs.nrt.lcg*bd


